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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexta-feira, 24 de junho de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º 12.793 DE  23 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 

14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semug na forma deste De-
creto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesas, os cargos em 
comissão constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04110/2022 

DECRETO N.º 12.794 DE 23DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 

14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA:    

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste De-

creto. 

Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comis-

são constante do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-

TURA NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR AD-

JUNTO - ESCOLA 

MUNICIPAL PROF. 

IRENE DA SILVA 

OLIVEIRA 

DAS III 534 2167 DAS III 
ASSESSOR 

TÉCNICO 

S
E

M
E

D
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04111/2022 

DECRETO N.º 12.795 DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a substituição e publica a estrutura consolidada dos repre-

sentantes do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR/NI.   

  

 O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, DECRETA: 

Art. 1º - Fica substituído o seguinte membro no Conselho Municipal de 

Turismo de Nova Iguaçu – COMTUR/NI.  

Representante Governamental  

Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia 

Suplente: Caroline Gorini Correa 

Em Substituição: 

Suplente: Antônio Peres Barbosa 

Art. 2º Com mandato de 26 de novembro de 2021 a 26 de novembro de 

2023, conforme Resolução nº. 002/COMTURNI/2021 de 23 de novembro 

de 2021 fica estruturado a composição do Conselho Municipal de Tu-

rismo de Nova Iguaçu – COMTUR/NI, com os seguintes membros:  

Representantes Governamentais 

Titular: Mário Pereira Lopes - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo - SEMDETTUR  

Suplente: Ana Cristina Venâncio - Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento Econômico, Trabalho e Turismo - SEMDETTUR  

Titular: Silvia Regina Pereira de Andrade Silva – Secretaria Municipal de 

Cultura - SEMCULT 

Suplente: Sebastião Hilton Freitas Júnior - Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo - SEMDETTUR  

Titular: Luiz Carlos Moura de Lima – Secretaria Municipal de Espore e 

Lazer - SEMEL 

Suplente: Luiz Antônio Pinto Pereira - Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos – SEMSERP 

Titular: Natália Coelho Gonçalves - Fundação Educacional e Cultural 

de Nova Iguaçu - FENIG 

Suplente: Caroline Gorini Correa - Secretaria Municipal de Administra-

ção e Tecnologia – SEMAT 

Titular: Fernando Gomes Cid – Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente - SEMAM 

Suplente: Marina Gouveia Meneses - Secretaria Municipal de Infraestru-

tura – SEMIF 

Câmara Municipal de Nova Iguaçu – CMNI 

Titular: Alcemir Gomes Moreira  

Suplente: Carlos Alberto Ribeiro da Silva  

Representantes Não Governamentais 


